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PORTARIA MUNICIPAL N° ooi, DE o2 DE JANEIRO DE 2o24

Ementa:  Df.spõ€ sobr€ nomedção dos  membros  dd
Comjssão Permanente de Ljcítdçõe5 - CPL de OLiro
Velho|PB e dá outras provi¢ências.

0 Exmo. Sr. Prefeito de Ouro Velho/PB, llmo. Augusto Santa Cruz Wladares, no uso das suas
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resoJve:

Art. i° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comissão Permanente
de Licitação -CPL da Prefeitura Municipal de Ouro Velho/PB e Fundo Municipal de Saúde de
Ouro Velho/PB.

PREsf DENTE - Antonjo Henrique Menezes Nascjmento
MEMBRO -JoeJmd de Líma Rocha
MEMBRO -Márcia Rejane Bernardo de Menezes

Paragrafo  Único  -  As  referidas  funções  possuem  às  responsabilidades  administrativas,
cíveis e criminais, pelos seus atos administrativos realizados isoladamente e/ou em conjunto
com o Prefeito Municipal.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se às disposições em contrário a presente norma.

Publ\.que-se
Registre-se
Cumpra-se

Ouro Velho/PB, o2 de janeiro de 2o24.
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PORTARIA MUNICIPAL N® 001, DE 02 DE JANEIRO DE
2024

Ementa..  Díspõe sobre nomeação dos membros
da Comíssão Permamenie de Licitações - CPL
de Ouro Welho/PB e dá ouftas providências.

0 Exmo. Sr. Prefeito de Ouo VelhM?B, Ilmo. £4#g#sÍo S¢#fü
Cr«z  yzz/adores,  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhes  são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, re§oJve..

Art.  1°  -  Nomear  os  servidores,  abaixo  relacionados,  para
compor  a  Comissão   Permanente   de  Licitação  -  CPL  da
Prefeitura Municipal de Ouo VelhoA}B e Fundo Municipal de
Saúde de Omo VelhoffB.

PRESIDENTE - Antorio Henrique Menez£s Nascimento
MEMBRO ~ Joelma de Lima Rocha
MEMBRO -Márcia Rejane Bernardo de Menez£s

Paragi.afo   Único   -   As   referidas   fimções   possuem   às
responsabilidades  administrativas,  cíveis  e  criminais,  pelos
seus  atos  administiativos  realizados  isoladamente  e/ou  em
conjunto com o Prefeito Municipal.

Art.   2°  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário a presente
noma.

Publíque-se
Registre-se
Cumpra-se

Ouro Welho/PB, 02 de janeiro de 2024.

AUGUSTO SANTA CR:VZ VALADARES
Prefeito Municipal de Ouro VemomB
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